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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA LICITATÓRIA

PROCESSO Nº. 8485/2021

Ref. Contratação de empresa para prestação de serviços de mão-de-obra e 
fornecimento de materiais para reparos emergenciais no prédio pertencente á 
Prefeitura Municipal, em atendimento da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, no valor de R$ 35.902,39 (Trinta e cinco mil e novecentos e dois reais e 
trinta e nove centavos).

O Senhor Secretário de Planejamento e Gestão, através do feito protocolado sob 
n.º 8485/2021, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, que seja autorizado 
prestação de serviços para reparos emergenciais no prédio municipal localizado na 
Rua Cel. Francisco Limongi, no bairro Estação, no valor de R$ 35.902,39 (Trinta 
e cinco mil e novecentos e dois reais e trinta e nove centavos). A referida dispensa 
será com a empresa GARRIDO CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
10.249.041/0001-70, estabelecida à Rua Santa Terezinha, nº 157, Bairro Águas 
Claras, São José do Vale do Rio Preto - RJ. 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, Inciso I, 
bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação 
em analise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado 
nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria Jurídica as cotas de 
11/11/2021 e Secretaria de Controle Interno as cotas de 17/11/2021 do mesmo 
processo administrativo.
  
Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ora enfocado, dar-se-á com a 
empresa GARRIDO CONSTRUÇÕES EIRELI, pelas razões expostas no Processo 
em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja 
ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigo 75, 
Inciso I, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
                                                        

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações 
trazidas e o que dispõe o Artigo 75, I, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-
se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 23 de novembro de 2021.

   
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal


